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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

CO M ISSÃO  PERMANENTE DE L IC ITAÇÀO -CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC

Assinatura

. .Senhor Licitante?*

':y|èSndQ.;çomi^caçâôWâítura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
Editai ô wtjíjg/yò â Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail: 
cpl@caroirnama.gó^í;lífe

A nâo r,i>v issa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrü&Vènto convocatório, bem c o rç é .é e  quaisquer informações adicionais.

PEDR SILVA SANTGS
Pregoeiro

Razão Social:. 

CNPJ:_____

Bairro:

Cidade: _

E-Mail:__

Telefone:.

Celular:

Responsável pela Empresa:

Recebemos, por meio do sitio 
convocatório da licitação acima identj;

Local:

t/, nesta data, cópia do instrumento

de 2019.

i

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carQlina.ma.qov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC

EDITAL

DATA: XXXX.XXXX.2019. 

HORÁRIO: XXXXhXXXXmin

LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal 
de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregpeiro, d 
044, de 18 de maio de 2018, torna público para conhecimento dos in 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENÔR PREÇO,

(ação, Finan

ria n° 
àlizará 

ndo Registro de 
tração, Finanças, Planejamento e 
ira;: Extensão Rural e Agricultura 

Secretaria Municipal de Cúítura-SMÇ; SecretariaMunicipal de 
Social-SEDES; Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria 

Municipal de Esporte-SEMESP; Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA; Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente-SEMA; Secretaria Municipal de Saude-SEMUS; Secretaria
M11nirinuI Ha Tnricmn.QFTI ID1 Qorrofario Mnnirinal Ha Palarõoe Inc+itiirÍAnaic-QFDFI> a

Preços de interesse da Secretaria Municipal de Admin._. 
Urbanismo-SEMAFIPU; Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão 
Familiar-SEAGRI;
Desenvolvimento

Municipal de Turismo-SETUR; Secretaria Municipal do. Relações Institucionais-SEREI; e, 
Secretaria de Comunicação-SECOM, mediante as especificaç 
Edital e seus anexos. l l

3es e condições estabelecidas neste

A licitação será regida pela Lei F 
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada p<p!a 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de oi''" ''
de 2000; Decreto Federal n'''S li;

) Lei Fe

sessã.Q. pút
XXXXhXXXXmin, no Audif

subsidiariamente, no que couber, < 
pertinentes à espécie.

A sessão. púbftÉÉde realização
Comi

Municipal de Cafoljn^, localizada na Praça Alípio Carvalho, n 
Carolina/MA.

..... - ........, ...... ...... — .. ... nr^ -inri-
1. DAS DISPOSICOES INICIAIS

w
1 1 A

m  .520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar 
2i'%>mplementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e 

ibro de 2016; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto 
de .janeiro de 2013. Deverão também ser aplicadas 

eral n°;8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas

do Pregão será realizada em XXXX.XXXX.2019, às 
ão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura

50, Centro. CEP: 65.980-000 -

..... .^.licitantes devem atüüie à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e
seus anexos, podendo, qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura 
Municipal de Carolina, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.

1.3.0 Edital encontra-se também disponível no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
http://carolina.ma.gov.br/, na opção “Transparência/Licitações”, somente para consulta dos 
interessados.

1.4. Ao adquirir cópia do Edital pelo site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual consta os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
empresa, e-mail, telefone, fax, celular e nome do responsável pela empresa.

1.4.1.0  Recibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cpl@carolina.ma.gov.br. A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
informações adicionais.
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1.4.2. Os interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Pregoeiro:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;

b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisi

c) no julgamento da Proposta e da Documentação de 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua valí 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessais;

d) relevar omissões puramente formais observálpí na Pr< 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura

e) restringir o uso de celulares e outros meios 
tumulto na realização dos trabalhos;

ta e na D
“ 'Tcitação;

^jurídica, mediante

entação, desde

a sessão para evitar

f) negociar em qualquer momento da licitação os preç<
aumentar as vantagens em f<-------J_
alterar o objeto ou condições i

, w , . . . . . .  , e condições da Proposta, visando
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém,

' !fàüÉ&P e habilitaçâç£
g) se julgar conveniente, reabrin|f|g£e dé':

i.onentêilugares, caso não seja vencedor o
% ?S proponentes colocados em 2o e 3o 

preço;

h) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, 
parecer técnico, .quando do julgamento das F?rppostas.

1.8. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o

1.9. Os c a s d ^ ^ ç o s  seráò resolvidos pela Prefeitura Municipal de Carolina, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie.
S m *,.........  . _____________________ ____,

2. DO OBJETO

Edital.

m

2.1.
Elétric

;ons1
citação tem como objeto o Registro de Preços de Materiais Hidráulicos, 

-----q e Ferramentas, visando futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura
Municipal de.Carolírfã, de acordo com as condições e especificações constantes do Termo de/W-Referência, ANEXO I deste Edital.
2.2. A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa 
de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Carolina, enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.3. O valor máximo total para esta licitação é de R$ 1.036.933,65 (um milhão trinta e seis mil 
novecentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3
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3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
à documentação de habilitação.

3.2. O presente Pregão prevê ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COM COTAS RESERVADAS de até 
25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI, conforme Termo de Referência (ANEXO I), desde que 
comprovem esta condição nos termos deste Edital, em cumprimento ao disposto no artigo 48, 
incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016.

3.3. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objetüdeste Pregão;

b ) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de ponst" 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;.

c) que se encontrem em processo de dissoluçãp||rècuperação;; j 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

p s ;  ' - m

empresas

recuperação

d) que se apresentem na qualidade de subcontra

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos 
Prefeitura Municipal de Carolina;

%
serVidores públicos da

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, incj.go III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;

g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, df|ante o prazo da sançãaáplicada;

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motiypgdetejpnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inó

i) proibida de contratar c em razão de sanção derivada de 
condutas e ativicTá|$§s lesivliíao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998;

j) proibida df$pa|1icipar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessã&.fiê serviços públicos, na administração pública federal, estadual,
__ .   : _!  I _ £í*&. rV: _ r A J A L m m An» 4 Omunicipal e do Distrito Federajlf bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, 
dê acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federai n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);

k) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cádastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do 
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;

l) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;

n) que mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 
de Carolina;
o) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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3.4. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
Propostas, nos termos do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário..dasJJh às 12h.
4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 
conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4. O Pregoeiro para responder às impugnações poder; 
Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessáj

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatórj, 
do certame.

1 liar-se

para a realizaçãofinida nova

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Préfeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto

4.6. As eventuais alterações 
http://carolina.ma.gov.br e na 
Prefeitura Municipal de Carolina

aos M  
da

4.7. A Prefeitura Municipal de Caroiin^potificl^^^^lrite os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL^nl;i#Pd&,da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento, de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolinaima.gov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

do Edital; 
são Permar

..

irão disponibilizadas na página 
ite de Licitação-CPL, na sede da

„  jrolinálma.gov.t

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, 
susr.Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

>es nv
ento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado 
02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5

http://carolina.ma.gov.br
http://carolinaima.gov.br


/ ------------------------------------ \PMC
Folha n° | ( j |
Processo n° 016/2019 

V /

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este Pregão. O documento em questão deverá estar acompanhado de ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b.1) instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar pqideres no que tange sua 
representatividade;

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela empresa interessada.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento p o t. 
copia previamente autenticada por cartório competente ou " 
de Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da -

m  m
■W íSf

:ão ser apresentados em original ou 
ervidor da Comissão Permanente 
icial.

m i
ensa

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitaçãò-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede dá Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. Somente serão aceitasf^pias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

V i i .
áo insanável de quaisquer dos documentos de 

|gal ou procurador de participar da fase de lances, de 
o de interpor recurso, enfim, de representar o licitante

5.3. A não apresentação ou a 
credenciamento impedi^Mepfesentanti 
negociar preços, de manifestar a intenç 
durante a sessão pública deste Pregão.

5.4. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito çj.^|jJenação das propostas e apuração do menor preço.

5.5. Após o credenciamerito.;i..será di^àrada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos Envelopes.

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo repiresentante para mais de uma empresa.

5.7. Òs documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.8. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio do licitante, desde que contenha a 
informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do artigo 4o, 
inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002;

a.1) O licitante que não apresentar a respectiva Declaração poderá firmá-la por escrito no 
ato do credenciamento.

6
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b) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento e/ou Certidão Simplificada e/ou 
Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede do licitante para fins de 
comprovação de que é Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

b.1) O Pregoeiro poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é 
considerado exigível após 1o de maio.

5.9. A empresa deverá apresentar os seguintes cadastros, com o intuito de verificar o eventual 
descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
(;www.portaldatransparencia.aov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidac 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacior
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phm lr

jn istrativa e 
Justiça-CNJ

de Improbidade
«reipessoas jurídicas
i '%Sfe

m
■p

5.9.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por '
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizáSa em nome dl 
licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções .^postas ao réè'||psável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de :çjÔ,ntratar com o Éteder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

... .. ..'í
5.9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregóeirç poderá excluir o licitante por falta de
condição de participação nesta conforme pre' no item 3.3 do Edital.

5.10. Encerrada a fase do credenciamento^ serão recebidos ;os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de H a b i t o .  j f

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
: .

6.1. No dia, hora e local citadòsçqp; preâmbulo .deste Edital e após o credenciamento, o licitante 
deverá apresentar a Propóstaide Preços e ó||^|çumentos de Habilitação, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa*:;..

w *-.
WENVELOPE N° 01

Proposta de Preços
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-

Data: X
Hora:
Razão

Carolina

m
Pessóá-Jurídica

ENVELOPE N° 02
Documentação de Habilitação 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina 
Data: XXXX.XXXX.2019 
Hora: XXXXhXXXXmin 
Razão Social da Pessoa Jurídica

XXXX/2019-

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação apresentadas 
por via postal, internet (e-mail) ou fac-símile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Carolina,
mediante a apresentação do documento original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa 
Oficial.

http://www.portaldatransparencia.aov.br/ceis
http://www.cni.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.p
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6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Carolina poderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasu radas.

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

6.8. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Doéi 
deverão ser juntadas aos autos do Processo e não serão devQ)yi.das à li

documentos” em

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

Habilitação

1 (uma
ao iicuanie, em nngua poriuguesa, saivo quanio as' expressi 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente df||eja, assinada 
representante legal ou procurador do licitant 
apresentação obrigatória:

via, Impressa em papel timbrado
écnicas déSpíso corrente, sem 

ricadas todas as folhas pelo 
ÉS», seguinte conteúdo, de
%

a) Carta-Proposta contendo os d§í$gis da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, bsftÉb, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinaturjá da Ata de Registro de Preços, com 
indicação do cargo na empresáflDPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega, 
local de entrega, valor global da ; Proposta, expressò' em algarismo e por extenso, em 
conformidade com as^especificações; previstas no Termo de Referência, de acordo com o 
modelo constante no ANEX.Q |V deste Editaj;

a.1) o licitapte poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;

a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme {lispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

'\>y
a. 3) o CNPJ registrado ríâ^arta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 

:&&íQÇ£Sião do pagamento do objeto contratado;
b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade marca e modelo do produto, preço unitário e total de cada ITEM, em
algarismo, em moeda corrente nacional;

b. 1) As empresas licitantes deverão apresentar a Planilha Orçamentária também em CD 
ou DVD no formato EXCEL, objetivando celeridade nos procedimentos da análise técnica 
das propostas de preços na fase de julgamento e classificação.

b.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

b.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

b.3.1) para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á 
pela somatória dos preços unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por suas 
respectivas quantidades;

8



(  NPMC
Folha n° j 'jQ  
Processo n° 016/2019\ ________ II________ /

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

b.4) Os valores unitário, total e o valor global propostos não poderão ser superiores aos 
valores unitários e total máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
constantes da Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

b.4.1)Caso ocorra a situação da alínea b.4, o Pregoeiro negociará para redução do 
preço unitário do licitante antes da desclassificação da Proposta, desde que o preço 
unitário reduzido seja menor ou igual ao preço unitário máximo do Termo de Referência 
(ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Carolina, sendo o valor global da Proposta do 
licitante readequado.

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura dos Envelopes;

d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento;

e) Local de entrega: no almoxarifado da:

e.1) Secretaria Municipal de Administração, Fina 
SEMAFIPU;

e.1.1) Endereço: Praça Alípio Carvalho.

mo-

P: 65.980-000 -
Carolina/MA.

e.2) Secretaria Municipal de Agricultdta, Extensão Rural, Agricúltura Familiar- 
SEAGRI;

e.2.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Cer 
Carolina/MA.

e.3) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;

e.3.1) Endereço: Rua 
Carolina/MA.

e.4) Secretaria Mupjgpal de

CEP: 65.980-000

Centro. CEP: 65.980-000

cial-SEDES;

W%mL
Io, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 -

m w
Educação-SEMED;

e.4.1) EndereçBIJI

Carolin% L m
e.5) Secretaria Municipà'

e.5.1) Endereço: Rua dos <|perários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. 

e.6) Secretária Municipal de Esporte-SEMESP;

e.6.1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da
^ I ty S o H n a

e.7) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;
Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

e-7 1 )
e.8) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA;

e.8.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

e.9) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;
e.9.1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

e.10) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;
e.10.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

e.11) Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI;

9
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e.11.1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

e.12) Secretaria de Comunicação-SECOM.

e.12.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

f) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura.

7.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

7.2.1. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administráçãòff^jp poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina

7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que nãotenham causado a desclassificação da

:erirá pedidos de
j  icuiiam causado* 

a rtufriinistração não
acréscimo, devendo o licitante vencedor forneçer õs materiais sem ônus adicionais
proposta por preço inexequível. Nestes casos*:

7.3. A simples irregularidade formal, que evide^^-.Japso isento ide má fé, e 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificáção;

que não afete o

7.3.1. O Pregoeiro poderá corrigir qgaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

7.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;

7.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam 
omitidos na Proposfa^aB^Breais. o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no 
item 7.1., alíneas “c”$ ‘d” e “ é^ççspectivamente;

7.3.4. Caso a descriçãal^o objeto sep^sjSBrcialmente omitida na Proposta de Preços, o 
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.

deste Edital, s ^d 'a ^B p o n sá l^M la  fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
aposentados em qualquer fase da licitação.

7.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a 
Prefeitura Municipal de Carolina solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 
(sessenta) dias consecutivos.

7.5.1. O licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.

7.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

7.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado.

7.9. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestamente inexequíveis.

10
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7.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

7.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

7.11. O Termo de Referência (ANEXO I) contém ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COM COTA 
RESERVADA para a contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI, em cumprimento ao artigo 48, incisos I e III, da Lei 
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016.

7.11.1. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COM COTA RESERVADA não impede 
a contratação das Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI para os ITENS DA COTA PRINCIPAL

7.11.2. Não havendo vencedor para a COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado.

7.11.3. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a 
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

7.12. Após a abertura da Proposta de Preços nã< 
motivo justo decorrente de fato superveniente 
Carolina.

será admitido: pedido de 
aljsado e aceito pela Pr<

7.13. O licitante que não mantiver sua Proposta ficai 
item 16.1 deste Edital. A . .

■-sií-

m

ncia, salvo por 
Prefeitura Municipal de

isujeita às penalidades estabelecidas no

7.14. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, a seu critério e conveniência, exigir da 
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados 
para verificação das especificações mínimas exigidas neste Edital, que deverão ser 
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias. úteis, a contar da lavratura da Ata da Sessão da fase 
competitiva e habilitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no horário de 
08h às 18h, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho,

50, Centro. CEBfcOõ.í °M>U

a) A amostra d i^ H .  estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuai^, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 
quanto às suas características tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 
produto, sua irijafca, número de referência, código do produto e composição e dados 
nutricionais, conforme o tipo de material.

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada, desmontada, 
receber cortes, secções ou vincos, ou ser instalada.

c) Será desclassificada a Proposta de Preços do licitante que:

c.1) não apresentar as amostras no prazo estabelecido;

c.2) a amostra estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em 
desconformidade com a Proposta de Preços apresentada; ou;

c.3) a amostra apresentar indícios de remanufatura ou recondicionamento; 

c.4) a amostra não for aceita por apresentar qualidade inferior; 

c.5) a amostra apresentar qualquer tipo de falha durante a análise;

c.6) a amostra não estiver devidamente identificada com o nome da empresa licitante e o 
item correspondente ao da proposta;

c.7) não estiver de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, ou por outra 
entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial-INMETRO, quando couber. /
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d) Caso as amostras apresentadas sejam reprovadas, o Pregoeiro convocará o licitante 
classificado em segundo lugar para apresentação de suas amostras, e assim sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação do certame.
e) O atendimento da diligência, mediante apresentação da amostra em consonância com 
a marca e modelo ofertados na Proposta de Preços, é condição para Adjudicação.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no
Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes a:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individua

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamentè règistrado, em 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

se
de

documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acomp^l

tprio de Regi! 
e prova da diretdi

Civil de Pessoa 
;:em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedadé estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro òü autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o.

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHI
a) Prova de inscrição no Cadastr

vm .
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte]
relativo ao domicílio ou sede tí^liçitante,; ipejrtinente í 
com o objeto contratual;

ional de Pesáoâ Jurídica-CNPJ;

Estadual ou Municipal, se houver, 
seu ramo de atividade e compatível

c) Prova de regula 
incluindo o i^ss ,

c.1) Certíi 
da Lfoião:

d) Pro'

5o Conjunl

mediantêf:i m
reguí

fgfó&am a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 

a Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 

e com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante,
íppv

d.1) Certidão Negativa q l-Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3)-:Qjyand^ a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
® ‘- !-  cirtidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 

nciar para dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF);

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

e. 3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a:

f. 1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

h) Declaração de Cumprimento do Artigo 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de 
1988.

h.1) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o Modelo no 
ANEXO VI deste Edital.

ou está 
ado.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurl 
privado, que comprove que o licitante forneceu 
características semelhantes ou equivalentes ao

a.1)0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado cons‘ 
completo, devendo ser assinada por sócios^^ b i r e s, administri 
gerentes ou servidor responsável, com expressa Indicação de s 
cargo/função. . ^

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINA

W
endereço 

jres, procuradores,
lome completo e

m
W

%
!_“ i> exercício social, com oa) Balanço Patrimonial e Demonstrações C^í$tábeis do v  ______  ___ _

objetivo de comprovar_ a boa |jj;pação financeiraída empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-I.LC os quais deverão ser iguais ou 
maiores que 1 (um), aplicado-se as seguintes fórmulas:

índice de Llquldez O r r e n .^ C

índice J e  Liquidez Geral-
ILG = w -

m .
%

Circulante-AC +
el a Longo Prazo-RLP 

Passivo Circulante-PC +
Exigível a Longo Prazo-ELP

>= 1

>= 1

a - D l rão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos 
onial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja

.íregoeirô se reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) O licitante qúe apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estimado pára os itens ofertados;

a.3)'im:> hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, o licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

13
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a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa;

Digital-ECD deverão 
; Encerramento do Livro 

, -ocúmentos deverão ser

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de A b e rtu í^ ^ ^
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Esb 
impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Dígital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial o uT
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedenti 
consecutivos de antecedência da data de apri

expedida 
60 (sessenta) dias

da Proposta de Preço, quando não

W
i os documentos necessários

vier expresso o prazo de validade.

8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de 
à habilitação.

8.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pelo próprio licitante, deverão estar emitidos em papel tirobrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do se -representante

8.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica.

8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os produtos objeto da presente licitação/com exceção dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal
estabelecimento do licitáfíf^gonforfríe artigo 3o da Lei Federal n° 11.101/2005;

União, que de^rá  sí
i Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa daCertidão Cqnji

-•-■-•.da sede da pessoa jurídica.

8.6. ©i P r a j r ê l & r v a - s e P o  direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver essário.

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.1. Declarada #'abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme 
item 5 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no 
subitem 5.8, alínea “b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência e à participação no certame.

9.2. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.
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9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Quadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
das licitantes.

9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 
de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor 
preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.

9.5. Não havendo no mínimo 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para a 
licitação.

9.6. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e
selecionadas para a fase de lances, considerando cada ITEM na etapa òbmpetitiva, o desempate 
será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação 
dos lances. /ím f

9.7. Verificando-se discordância entre o preço unit total da ?sta prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.

|s, de forma sequencial, a9.8. As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convfé 
apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionac 
decrescente de valor.

t, maior preço, em ordem

9.9. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer 
lance em valor inferior ao últingo ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebictò. primeifò:;,;

JiÊrW
9.10. A desistência em apresentar lance,verbal;||uandp; convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verb.ais e na manutenção do último preço por ele ofertado,

:ia em apresentar lance verbal, quí 
inte da etapa de lances verbais e ria 

para efeito de ordenação das Propostas

9.11. Não poderá bft/er deÉÉência :ados.

9.12. O encerramento da etapà^^ipetitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as licitantes. nàõ.manifestarem máí'é||).teresse em apresentar lances.

9.13. Após a fase de lances, será^^icerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.14;. Aptes da fase de negociaçlo, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microemprèèndedores Individuais-MEI, beneficiários do direito de preferência, que 
se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

9.14.1 Microernpresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI serão convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, visando o desempate.

9.14.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI.
9.14.3. O disposto neste item é aplicável apenas para os ITENS DA COTA PRINCIPAL.

9.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado 
em primeiro lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.15.1. Se a Proposta de menor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o 
Pregoeiro desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assipn 
sucessivamente. /
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9.16. Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante classificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.16.1. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação à licitante classificada em 1o lugar.

9.16.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de todas as propostas para registro adicional 
de preços.

9.16.3. Para o registro do preço das demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

9.16.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata este item, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

9.16.5. Para fins de classificação e ordenação final das Proposta^, NÃO PODERÁ HAVER 
DESISTÊNCIA DAS NOVAS PROPOSTAS PARA REGISTRO AQIÇIONAL DE PREÇOS,
ainda que o licitante classificado em 1o lugar seja inabilitada.

9.17. O registro adicional de preços a que se refere o item 
DE RESERVA, devendo ser registrados obedecendo a

9.18. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n0,i 
classificado em 1o lugar, com o objetivo de verificar s, ;' 
exigências deste Edital.

or tem STRO
èvista no í

ontendo a dodipipêntação do licitante 
condições habilitàtórias, consoante às

■ YjlV/.
"■m

9.18.1. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou
apresentação de documentos, salvo quandop^a critério do Pregoeiro, tratarem-se de
esclarecimentos snbm dubiedades nu manifestos erros formaisesclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros formais. 

9.19. Verificado o atendimento das exigências para a H
o licitante declarado habilitado. m .

ação na forma exigida no Edital, será

9.21. Se o licitante for ii

9.20. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
apresentar em desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 
sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.22.

ado,, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 
■ âmsmsí̂• -■■*'-q^;jipitantes com direito de preferência no mesmoclassificação, verifjcando-é

intervalo, quando fõipo caso, procedendo-sê^fKseguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

9.22. As Microempresas-M.E, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiSó f̂, 'mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
Prazo M 05 (cinc°) dias úteis' cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente fpr declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de evéntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.22.2. Áv3§j|g.laração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da 
Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal.

9.22.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital.

9.22.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser registrado 
em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
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9.23. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.

9.24. O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do 
julgamento do presente Pregão.

9.25. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as 
razões procedendo da forma seguinte:

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente;

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata da sessão;

c) informará às licitantes a data de inicio da contagem 
de recurso, caso os autos do processo licitatório 
para vista.

9.26. Não havendo interesse em 
circunstanciada.

recorrer, o lavrando a Ata

mmazo para aprese 
p m  disponibiliza

^ | | f

C rá a sessâ0
m  %  “

9.27. Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante vencedor é, se houver, as licitantes que 
aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA, fica obrigada a apresentar a Proposta de Preços 
Adequada ao preço final, observado o prazo de 2 (dois) dias úteis contàdo da lavratura da ata.

9.27.1. O prazo para apresentação da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado 
quando solicitado pelo licitante, durantè seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Comissão Permanente de Licitação-CPL.

9.27.2. O não cumprimento do 3 estabeh'
aceito pela Prefeitura Municipal dèSCarolina^será considerado desistência da Proposta e 
implicará na aplicação das sanções previstas no item 16.1 deste Edital.

9.28. Decididos o&aaecursãl ou não hávén<fà;|nterposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 
Adjudicação do objeto à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item anterion

m g ,
9.29. Se houWSinterposição de recurso, contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 

'*  . interposto e dado conhecimento do seu resultado.

;itêm anterior, sem motivo justificado e

julgamento

9.30. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

^ f$ ) quemão atende às exigências deste Edital;

bf^terárém o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) 
fornècido pela Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens 
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidade com as exigências deste Edital;

d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

d.1) antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negociar com o licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, 
o valor da Proposta será readequado devendo o representante do licitante rubricar 
novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.
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e) que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 
Pregoeiro admitindo-se, planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da 
Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços 
semelhantes.

e.1)0 licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre 
posteriormente a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não- 
manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes 
remanescentes.

9.31. Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão 
sob a guarda do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pre;
razõesmanifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer i 

ser registrado em Ata pelo Pregoeiro.

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer <

a) o licitante não credencia representante ou proc

b) o representante ou procurador credenciadQjjjÍ£pressamente declina do direito ou mantém-se
silente quando consultado; •

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do tèfmino da sessão.

poderão 
verá

10.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apfçsentaçãp das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente d e '^ ^ ^ ç 8 ó ^ ^ : : : i l i |^ iz a d a  no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina..á^j^reço mencionado no'preâmbulo deste Edital.

10.4.0 Recurso .^erá dirigido ao: ; Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Carolina, por intermédio do Pregoeiro, 
devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

10.5. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua deóíéíó.

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração do Sèòretárió Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo que proferirá decisão definitiva.

10.7;vOi;gcãÉÉieo.táÉ.e recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso,
Denas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 
adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Secretário Municipal 
de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, da Prefeitura Municipal de Carolina
para homologação.

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■
12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos. /
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12.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as 
licitantes que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo para assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de 
convocação, contado da data de publicação da homologação.

13.1.1.0 prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando 
solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo jtistificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

13.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecir ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, convocar licitant 
a ordem de classificação, uma na falta da outra,^

)ASTRO DE
fazê-lo em igual

condições propostas pela primeira classificada, pu rivogar este Pregão, ind<~ 
aplicação das sanções previstas neste Edital.

W f

ERVA, observada 
razo e nas mesmas 
....ndentemente da

13.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTR# DE RESERVA.

13.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro;. deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordq^ crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor.

w/a, ' m  /m t
sem motivo justificado, observado o

prazo estabelecido no, item anterior,
deste Edital.

’ ' J§§
k  D . ü k .  n Mê?Je Registro de Pre~“  *
:~iplicará riá aplicação das sanções previstas no item 16.1

13.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Carolina e as 
licitantes vencedoras p , se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE 
RESERVA, para atendimento de demandas dos órgãos requisitantes.

13.4. O extrato da Ata de Regjstro de Preços será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão-DOM/MA assim como divulgado no site da Prefeitura Municipal de 
Carolina, de forma a permitir reos órgãos e entidades que não participaram da licitação a 
P;q.§.Sihj|idade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.

13.5. Ajjós cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso da execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do 
registro e a Prefeitura Municipal de Carolina ao cumprimento de todas as condições oli 
estabelecidas.

ali

13.6. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, 
prazos, normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do compromisso, 
constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO VII deste Edital.

13.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo afim de obter a indicação 
do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

13.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 
12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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13.9. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

13.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de ; 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de

Registro de Preços, 
processo

junto à Secretaria Municipal
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à^possibilic 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dq:TÓfnecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme, dispõe o artigÓ;||L § 2o, do^ecreto Federal n° 
7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2 ^ | | j ;Decreto Fedéral n0 7.892/2013.

13.10.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão'^® entidade, a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itgns registrados na Ata de Registro de Preços decorrente

* ral n° 7.892/2013.deste Pregão, conforme o artigo 22','

13.10.4. O quantitativo decoHÉtate das adesões 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo d<
Registro de Preços, independente do número, de órgãos 
aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Becí

Ssxv,-..
13.10.5. Após a autorizaçã^Ha Secretaria _ Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão nãó participante deverá efetivar a contratação solicitada

e registro de preços não poderá 
Je cada item registrado na Ata de 

’òs não participantes que venham a 
íd 7.892/2013.

em até 90 (no\ dias secutivos, õDservado o prazo de vigência da Ata, conforme o
artigo 22, § 6°, do D ire to  Féderal n° 7.892/2013.

13.10.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo
não responda pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

14. DAS CONTRATAÇÕES

14.1. As contratações com o>BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo ou outro 
instrumento equivalente em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo constante 
no ANEXO®ii|JI deste Edital, aplicando-se a hipótese prevista no artigo 62, § 4o, da Lei Federal n°
8.666/1993. ws».

14.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.

14.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior 
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro 
de Preços durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Carolina.

14.3. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.
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14.3.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor.

14.3.2. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas neste Edital.

14.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá será representada 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado, pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

1 |M p  caso d4|?»eguro Garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em fü|[ç.jonamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Carolina, 
cobifilraio OTJSfco deradebra dó Contrato;

15.6. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser fornecida por um Banco localizado no país, a 
critério do licitante e será feita mediante entrega da competente carta de fiança à Prefeitura 
Municipal de Carolina.
15.7. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas.

15.8. Caso o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

15.9. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos, após o cumprimento das 
obrigações contratuais, devidamente atestada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
Carolina.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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16.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato Administrativo e a 
Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

16.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento),;||óidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente.sòbre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório oi 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cer

16.3. Além da multa aludida no item anterior, a Pr 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sançõi 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Forffigmento:

a) advertência;

apresentem defeito de fabricação

unicipal de Carolina poderá, 
CONTRATADA, nas hipóteses

W s
b) multa compensatória de 10% (dçf.por cento) sóbt§|Q valor total da contratação;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; Jp

'*$§:•« W lk.d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da püniçãp -oü até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria aut!$$ít§#§..que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘tf poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea ‘b ’.

16.5. Caberá.;ija.ç) Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem ~ 
proposição.

16.6. As multas devr- lidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
notificação, em Conta bancária á  ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

16.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

16.8. O licitante qüffisònvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento dá execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

17. DA

Art. 75 § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, - Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.
18.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata 
circunstanciada da sessão.
18.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
18.4. Integram o presente Editai, independentemente de transcrição, oi

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
HABILITAÇÃO;

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROP

e) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988;

f) ANEXO VII - MINUTA DA ATA DB REGISTRO DE

g) ANEXO VII ■ MODELO DE ^ N T R ^ ^ | |D M IN IS T R ^ V O .

Carolim

PRIME

A SANTOS
ro

XOS

REQUISITOS DE

O ARTIGO 7o, INCISO
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS

1. OBJETO
1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços de Materiais 
Hidráulicos, Elétricos, Construção e Ferramentas, para futuras e eventuais aquisições pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, de acordo com as condições, especificações e quantitativos 
deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA W sw
da das seguintes2.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendipnento da demanda das seguintes 

Secretarias, com vistas a garantir o regular desempenho, das atividades desenvolvidas pelo 
Município: ^  #

a) Secretaria Municipal de AdministraçS 
SEMAFIPU;

Finanças,

. %

jamento e Urbanismo-

W
b) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão
c) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;

d) Secretaria Municipal de Desenvolví
e) Secretaria Municipal de Educ
f) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;

g) Secretaria MunicipaÍÉe'É^i^É||ttâÉHNFRA;g) Secretaria Municipal de
h) Secretaria Mítíijiíçipal de Meio Ambienté-SEMA;

i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;

j) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;
k) Secretaria de Relações Institucionais-SEREI;
l) Secretaria de Comunicação-SECOM.

I, Agricultura Familiar-SEAGRI;

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Em cúmpriméni®.^b dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988, àí contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de 
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objefivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
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d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1,990 (Código de Defesa do
Consumidor). m '

4. ÓRGÃO PARTICIPANTE

a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, PI

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Ru
c) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ç
e) Secretaria Municipal de Educação-SEMED;

f) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;

g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;

IPU;

%  ial-SEDES; m z

w

h) Secretaria Municipal de Meio Arcibien._ - -  ,
i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;

j) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;

lais-SEREJ;
ui m m

k) Secretaria de Relações InstitucionajSrS

l) Secretaria de Comunicação-SECOM.

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS- 
ME, EMPRESAS DE PEQUENQ PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEI

5.1. Em cumpnmei^^ o  disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, 
com.redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, a Planilha Orçamentária contém ITENS 
EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com 
reserva de até 25%) para c^ítratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do 
Edital.

5.2. A exiáíència de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a 
contratação das Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a 
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas;

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas 
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente
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6. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

6.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados dos materiais de consumo 
seguem descritas no ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

6.2. A quantidade dos materiais indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificada pela Secretaria 
Municipal, enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

6.3. O licitante deverá ofertar o preço unitário do produto assim como o preço total da sua 
Proposta levando em consideração o quantitativo total do produto estimado para o período de 12 
(doze) meses.

7. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS
7.1.0 valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo. m

7.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Re; 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de CaroliiÜi 
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respecti

8. PRAZO DE ENTREGA

me a ANEXO l-A -

“Íw5wí*3*&»,
cia corn ursos 

s programas de 
ota de Empenho.

ontados á partir da data de8.1. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) q
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal.
8.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, 
Federal n° 8.666/1993

9. LOCAL DE ENTREGA

9.1. A entrega dos produtos deverá se

a) Secretaria Munii 
SEMAFIPU; ,

disposto no artigo 57, § 1o, da Lei

m sm sm yiminíçtlfação, Finanças, Planejamento e Urbanismo-

a. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI;

b. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

c) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;
c. 1) Endereço: RÜe|Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

d) Secretari^MÜiriicipalde Desenvolvimento Social-SEDES;
d. 1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

e) Secretaria Municipal de Educação-SEMED;

e. 1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

f) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;
f. 1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina.

g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;

g. 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA;
h. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;
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1.1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
j) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;

j. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
k) Secretaria de Relações Institucionais-SEREI;

k. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
l) Secretaria de Comunicação-SECOM.

1.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

^ PMC 

n°0K/2019

10. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

10.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de _. 
demandada pelo Órgão Participante ficando a BENEFICIÁRIA obrigad 
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantit; 
registrados. J ÍÍIííí!:-

a necessidade 
ência da ATA 

§ Pregos

mfeitura Municipal de10.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da P 
Carolina, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados. '

10.3. A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data 
de entrega dos produtos com no mínimo 24h (vintee quatro h o fÍ||:d e  antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.

a Nota Fiscal/Fatura e cópia da10.4. No ato de entrega dos materiais^qverá ser apresei 
respectiva Ordem de Fornecimento.
10.5. O armazenamento e o transporte dos prqdutos deverãó: atender às especificações técnicas

.35 pela legislação e 
fabricante.

estar acondicionados em(temperatura, calor, umidade, luz) determinad 
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas

10.6. E de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento 
dos materiais no local determinado pela Administração.

não impiidátòa sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a10.7. A simples entrega do
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

10.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à 
sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem 
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
validade do fabricante, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

10.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qua1 e decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

10.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referêncià e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA.

10.11. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado 
pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de 
controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos.

11. RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O recebimento dos produtos será efetuado por Comissão de Fiscalização especialmente 
designada, formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, 
§ 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 
procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela Comissão de 
Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de 
Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de 
Preços;

b) Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação 
pela Comissão de fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do 
produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediafite^teste, que deverá ser 
expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o ma 
condições estabelecidas na Ordem de Fornecimen 
CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejei 
Referência.

fornecido.; 
cando

conforme

...:e a respon

;c.om as 
CIÁRIÃf* então 

deste Termo de

ilidade civil pela11.4. O recebimento provisório transfere para o
guarda do bem. ^

11.5. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade 
do produto ou disparidades com <||§^especificaçõe1>íf||§tabelecidas no Edital, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se à Prefe 
artigol8 da Lei Federal n° 8.078/1

Municipal de Carolina as faculdades previstas no
-  Código de Defesa do Consumidor.

futuras quanto à 
inicia a contagem dos

11.6.0 recebimento definitivo 
qualidade dos produtos entregues 
prazos de garantia e de pagamento.

12. SUBSTITUIÇÃO DE OBJISmRE *

12.1. A BENEFICIÁRIA, entãò^ÇlNTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas
expensas, os produtos:

a) reprovados no recebime jto provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especmçj(Ç0f|;:;., contídaé neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 
BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Fornecimento;

b) os produtosÉigverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo equivalente 
a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO: Se q.^|roduto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir, no mínimo 18 meses.

c) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade.

12.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

12.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.
12.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. /
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13. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO

13.1. O prazo de garantia dos materiais de consumo não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo.

13.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

14. GARANTIA DOS MATERIAIS DE CONSUMO

14.1. As garantias de fabricação dos materiais de consumo devem compreender a manutenção 
dos produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a 
Prefeitura Municipal de Carolina e impõe a substituição do material de consumo.

14.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que::fornem:ps ,materiais de 
consumo irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa dò donsdmídor.

14.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em quéipipar comprovado e 
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Carolina que a impròpriedade no produto 
decorreu de armazenamento inadequado no Órgâêf^articipante, mau uso, 'quebra por esforço 
mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja origínàda por defeito de 
fabricação ou que BENEFICIÁRIA não seja diretaddrindiretamente responsável.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de 
materiais, BENEFICIÁRIA, então CONTRÃTADA, obriga-se a:

a) fornecer os materiais de consumo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações 
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas 
as respectivas quantidades, qualidade é preços;

b) entregar os produtos no almoxarifado da Secretaria Municipal, situada em Carolina,
conforme identificação na ordem de fornecimento.

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne impróprios õu inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às sUas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;

d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatüfq-qaqteste que formalizar o recebimento definitivo;
e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

'Wike.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais de consumo 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

k) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais de consuméÉfernecidos. sob pena de 
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas.:;&pm tran
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimer

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respj 
pública onde serão entregues os materiais de cor

ais, trabal

,  normas de seç

n) respeitar e fazer com que seu pessoal res|ílite as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho;

o) responder pela supervisão, direção técnica e âi|ii.nistrativa e 
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

-de-obra necessárias à

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos p'ff|s empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previde .

q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpâvpu dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzind.o’ essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração; ^

r) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

lhes assegurem;
M W .

condições de habilitação e qualificação exigidas

16. A - s ,

16.1. O M U N IC %  DlÉ^ROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e
futuras; contra

b) ao
do Contn

ar e fiscalizar o fornecimento dos materiais de consumo por intermédio do Gestor 
Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
BENEFICIÁRIA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de materiais 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

f) notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de materiais que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa;
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g) efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais de consumo;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da BENEFICIÁRIA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, con
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento defi"!*!------
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos

.....:artir da data
dutos, desde que não 
----- -*-ção de Nota

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos R e fi^g^ a Tributos

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à m

is, Divida Ativa da União;

™3da Estadual;'

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Débifí fa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRFf

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

17.2. A nota fiscaMfetura será co n fe r id i^P il^R ia  pela Comissão de Fiscalização responsável 
pelo recebimento dós produtos, que também deverá conferir toda a documentação constante no 
item 17.1.

17.3. O pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em.pqnta corrente por eia indicada.

17.4. Na ocorrência de rejeiçãoW Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

17.5Íim  caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista,
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

17.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

17.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela BENEFICIÁRIA.

17.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo.

18. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS
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18.1. A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,a CONTRATADA às sanções previstas na 

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

19.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
entrega ou substituição dos materiais de consumo sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas 
de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos porcento) incic1—‘-----1— ■ -
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou .qué àpresentè..;.:,,,v 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplíõar à BENEFICIÁRIA as seguintes 
sanções:

jnte a ralpr total 
« a ç ã o

a) advertência;
W ;wm.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dpste Contrato^

c) suspensão temporária de pai^^ação em licitação, e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anosW z
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com19.4. As sanções prevista: 
a prevista na alínea “b”

19.5. Se a CONTRATADA 
proposta, falhar ou

r o retardamento da execução do certame, não mantiver a
___  ___  r na e ^ u ç â o  da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

19.6. Caberá à Comissão d'ê:Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

* ,19.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA e 
publicação ffôjDjário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

19.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

19.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
20.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e distribuidor) com 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda 
a todas as exigências contidas neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, alérp 
daquelas previstas em legislação pertinente.
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20.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, 
bem como assegurar que a qualidade de seus produtos estejam de acordo com as normas 
técnicas necessárias.

21. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de 
Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de 
suas Cláusulas.

21.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos 
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENÊErCÍÃRIA a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/201

h
° r me'°21.3. As contratações 

Administrativo.
com a BENEFICIÁRIA serão ializadas

21.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e 
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1°, do artigo 65,da 
Lei Federal n.° 8.666/1993.

22. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços c 
sua publicação, vedada sua prorrogaç 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo láfedo Dei

■m ,
23. ADESÃO A ATA DE REGISTRO f

3já de 12 (doze) meses contados de
da Leiconforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso 

Federal n° 7.892/2013.

f
"v-

23.1. Desde que devidamente justificada a vantagem,“ a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licítatório (“Carona”), mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador para adesão, aeéde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as 
normas em vigor. ' ■; ' r NRÍScfe,

;jãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
azer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 

|o  Gerenciador que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

23.2. Os
desejarem faz || 
de adesão junto ao•ii" v&X **K*$*í*5k
23.3. Caberá à empresa BENEFIÓIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidasjfóptar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a 
Prefeitura Municipal de Carolina.
23.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, conforme artigo 22, § 
3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

23.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente do número 
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal
n° 7.892/2013.

23.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante (“Carona”) deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observada o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.

23.7. A Prefeitura Municipal de Carolina não responde pelos atos praticados no âmbito do
carona. ^
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ANEXO l-A

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS 

_ _ __________________________  HIDRÁULICOS
Item Descrição Unid. Quant VI. Unit VI. Total

1 Adaptador soldável c/flange 25mm Un 40
2 Adaptador soldável c/flange 50mm Un 40
3 Adaptador soldável c/flange 60mm Un 40
4 Adaptador soldável c/flange 20mm Un
5 Adaptador soldável curto p/reg.20mm Un
6 Adaptador soldável curto p/reg.25mm Un — — «V.
7 Adaptador soldável curto p/reg.50mm 40
8 Adaptador soldável curto p/reg.60mm ■ Un 40 1 ¥
9 Canaleta pvc

Woo

10 Cano esg.lOOmm c/6m B áfilix 150 %
11 Cano esg.150mm c/6m Barra k l  50
12 Cano esg.40mm c/6m Barra % 0
13 Cano esg.õOmm c/6m k Barra í ‘50
14 Cano esg.75mm c/6m Barra 150
15 Cano sold.20mm p/agua 6n^;, U rra 150
16 Cano sold.25mm c/6 m Barra 250
17 Cano sold.32mm c/6 m kfearra 200
18 Cano sold.50mm Barra 100
19 Cano sold.75 c/6 m Barra 50
20 Cap esgoto Un 100
21 Cap esgoto 40nrtn|;%. Un 100
22

--------------------------------------‘we&jt-----------------------------------------------------------
Cap esgpto;;;5.pmm Un 70

23 Cap esgoto 75m.pi Un 70
24 ,.>r Cap soldá% 2 tíim . Un 500

M Cap soldável 25mm Un 500
26 Cjap; soldável SOpim Un 100
27 Júèlho esgrAÔmPi. Un 300
28 Joelho esg.45° 150mm Un 100
29 Joelho è§§$5° 40mm Un 100
30 Joelho esg.45° 50mm Un 100
31 Joelho esg.45° 75mm Un 100
32 Joelho esg.õOmm Un 100
33 Joelho esp.cnis.100x50mm Un 100
34 Joelho esg.nor.lOOmm Un 100
35 Joelho esg.prim.75mm Un 100
36 Joelho sold.20mm Un 500
37 Joelho sold.25mm Un 500
38 Joelho sold.32mm Un 200
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39 Joelho sold.50mm Un 100
40 Joelho sold.lr 20mm Un 100
41 Joelho sold.lr 25x3/4 Un 100
42 Joelho sold.lr.25x1/2 Un 100
43 Luva c/rosca 1.1/2 Un 50
44 Luva esgoto 100mm Un 100
45 Luva esgoto 150mm Un 100
46 Luva esgoto 40mm Un 100
47 Luva esgoto 50mm Un 100
48 Luva esgoto 75mm Un M  0
49 Luva sold.20mm Un ífcfe,.
50 Luva sold.25mm Un

---vS— « k .

51 Redução 32 p/20 m 4 k
52 Redução 50 x 20mm W
53 Registro esfera de 20mm A f i t y n 100 ’%àWa
54 Registro esfera pvc sold.75mm m . 20

^fl-55 Registro pressão sold.20mm Êto,. 50
56 Registro pressão sold.25mm Un l i o
57 Registro pvc 20mm(1/2) •m Un Í§ ò
58 Registro pvc 25mm(3/4) % U n 100
59 Registro pvc 32mm(3/4) H r 40
60 Registro pvc 50mm(3/4) J $ n 20
61 Te esgoto 100x100mm É fU n 50
62 Te esgoto 150x15Qfflm... "m m Un 50
63 Te esgoto 40x4omm'0 Un 50
64 Te esgoto 5Q|§Qmm -Uh, Un 50
65 Te esgotp 75x$H|g[i Un 50
66 Te esg l^gduçâ^^Q xõO iríi^ !... Un 50
67 Te esgotl^êd^Oão 75x§|mm Un 50
68 Te soldável /redução 50>^^jrn Un 10

b m sold á vel |red u^^g5x2  Òríinn Un 100
70% ;:| i% j^ |y e l 2fijim Un 100
71 Te sol<JàVèl,32rnm Un 50
72 Té':l^ d |v e l fflrffffâ Un 25
73 Te sold|ye! 50mm Un 20
74 Te soldávètc/rosca LR 25x1/2 Un 20
75 Te soldável c/rosca LR 20mm Un 20
76 Te soldável 20mm Un 100
77 Torneira esfera met.1/2 Un 20
78 Torneira esfera met.3/4 Un 20
79 Torneira p/jardim 3/4 pret. Un 100
80 Torneira p/lavatório bica móvel Un 100
81 Torneira p/pia bica móvel Un 20
82 Torneira p/tanque 1/2 Un 20
83 Torneira pra pia plástico 20mm Un 100
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84 Torneira pra pia plástico 25mm Un 100
85 Torneira p/jardim 1/2 preta Un 100

ELÉTRICOS
Item Descrição Unid. Quant VI. Unit VI. Total
86 Adaptadores de E40 p/ E27 Un 200
87 Alicate universal para eletricista Un 15

88 Armação secundária 2 estribos galvanizado 
grande Un 20

89 Base (bocal) e-27 Pç 200
90 Base (bocal) e-40 Pç JBO
91 Base p/ rele foto elétrico Pç 300 jâjgbvt
92 Bota para eletricista Un "Wa
93 Braço p/ luminária 1000 mm 3 d | |

ví!m

94 Cabo duplex alumínio 10mm 1 0 0 * p r —
95 Cabo flexível 1,5 mm 1000^

A ,

96 Cabo flexível 10 mm 300 m
97 Cabo flexível 2,5 mm

Ooo w

98 Cabo flexível 4.00 mm M W m ov im
99 Cabo flexível 6.00 mm L  M 300
100 Cabo pp 1x4x10 mm k . 100
101 Capacete eletricista W n 10
102 Capacitor pra ventilador de ti& ík . J ip jn 200
103 Cinto de segurança pra e le tr ic is íi||k

(O fX g.x/r

f ^ U n 5
104 Corda Linha de vida p/ eletricista : | k  ' M 20
105 Conector perfurante p/ remai Un 200
106 Conector alumínio c/ 01 parafusos Pç 500
107 Disjuntor-.monofàéíco 20a Pç 30
108 Disjuntor monofásico 25a Pç 30
109 Di^untoif$8bpíásico 3 fô fk Pç 20
110. Disjuntor ^ p o fU iç o  5 0 á * k Pç 30

jjDigjuntor trif^sico 2Í||;:. Pç 15
112* Disjuntor trifásico 50s$| Pç 15
113 Escora pra pp.sfé..(eletricista) Un 4
114 Fardàjflento antichamas p/ eletricista Conj 7
115 Fita Eufèla., Un 3
116 Fita isolanté 20mm Un 200
117 Fita isolanté de alta tensão 18mm x 20mts Un 20
118 Fita isolanté de baixa tensão 18mm x 20mts Un 20
119 Freio ABS Un 2
120 Fusíveis cartucho 60 amperes Un 50
121 Interruptor 1 tecla 4x2 embutido Un 50
122 Interruptor 1 tecla sobrep Un 100
123 Interruptor 2 tecla 4x2 embutido Un 50
124 Interruptor 2 tecla sobrep Un 50
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125 Interruptor 2 tecla+tom. Embutido Un 50
126 Interruptor 3 tecla 4x2 embutido Un 50
127 Lâmpadas sódio 250 w Un 100
128 Lâmpadas sódio 70 w Un 250
129 Luminária oval braço 1,03m c/ bocal Un 300
130 Luva pra eletricista isolante 20kv Un 10
131 Quadro distribuição 06 diju Un 10
132 Quadro distribuição 08 diju Un 10
133 Reator vapor de sódio 70w Pç 50
134 Reator vapor sódio 250 w Pç
135 Relé foto eletronico-na Pç
136 Relé foto eletronico-na instantâneo Pç %
137 Talabarte de corda (regulagem) -•t£& %
138 Tomada 3 pol. Branca én 5 0 Ü w
139 Tomada 3 p-u branca 4x2 interna m m 50 \ [
140 Tomada dupla 4x2 interna 'WÈív. 50 || | ,
141 Tomadas 2x2 com caixinha (computador) A . , Un ^  50
142 Veda Calha 275g alumínio Un t i P

CONSTRUÇÃO
rm .Item Descrição m u d . Quant VI. Unit VI. Total

143 Anel de concreto simples t%fossá^Éi%oço com 
diâmetro de 1000mm e alturá^ftjpjmm M "

20

144 Anel de concreto simples p/ e plj&kcom. 
diâmetro de 1200mm e altura õOOmrrk-. 20

145 Arame recozido kq Kg 50
146 Areia fina lavada m3'^ M3 500
147 Areia qrossa lavada m3 M3 500
148 Areia pra levaritÜte.3 M3 500
149 Argamasig c/20k^^*.. Pct 250
150 Arremátelp/fQiTO pvc (̂ irT».) Barra 200
151 Arruela dfètâíi^a galvanizada 38k3 mm f-18.rm Un 20
152 Arruelas f f l ip o í^ , . Un 200
153 :Afruelas 3/8spol Un 200
15%I Arruelas 5/16 pol Un 200
155 * AssentÒTofinhó;: Un 20
156 Âterramenfé-^SjTits e conector Un 50
157 Bacii^erâmicáWnvencional cor branca Un 10
158 Bacia Un 10
159 Barra rosóâda 1/2" 1m Un 30
160 Barra roscada 3/8" 1 m Un 30
161 Barra roscada 5/16" 1m Un 30
162 Bolsa de ligação pra vaso Un 100
163 Bota sete légua Par 30
164 Brita o m3 M3 30
165 Brita 01 m3 M3 30
166 Brita 02 m3 M3 30
167 Broxa p/pintura Un 50
168 Bucha espud p/ vaso Un 20
169 Cadeado 30mm Un 20
170 Cadeado 35mm Un 20
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171 Caibro 6x4 madeira de lei M 200
172 Caixa de descarga de plástico Un 50
173 Caixa de descarga externa c/ tubo de ligação Un 30
174 Caixa plástica cn-90 Pç 5
175 Caixa polietileno c/tampa 1.000 I Un 10
176 Caixa polietileno c/tampa 1.500 I Un 10
177 Caixa polietileno c/tampa 2.000 I Un 10
178 Caixa polietileno c/tampa 3.000 I Un 10
179 Caixa polietileno c/tampa 310 I Un 10
180 Caixa polietileno c/tampa 5.000 I Un 5
181 Caixa polietileno c/tampa 500 I Un 20
182 Caixa pra tomada 4x2 cn90 Un .50
183 Cal comum 20kg Pct 'ÍÍ5QQ:feA
184 Chapa de compensado de 1,60 x2,20cm c/10mm Un 100 iÉfe,.
185 Chapa de compensado de 1,60 x2,20cm c/12mm Un >„
186 Chapa de compensado de 1,60 x2,20cm c/15mm JSW
187 Chapa de compensado de 1,60 x2,20cm c/20mm ,,M&n 6O

188 Chapa de compensado de 1,60 x2,20cm c/4mm W J n 50 ir
189 Chapa de compensado de 1,60 x2,20cm c/6m m j xm 50 SÃ
190 Chapa de Madeirit de 1,10 x2,20cm c/1 Omm om >. 100
191 Chapa de Madeirit de 1,10 x2,20cm c/15mnÉk Ü n ^ i fe, 100
192 Chapa de Madeirit de 1,10 x2,20cm c/6mm ü í r ^

oo.

193 Chuveiro comum Un ":m o
194 Cilindro pra fechadura És* Un 30
195 Cimento saco 50 kg S^aco 2000
196 Cola branca pra madeira 1 i W n 50
197 Cola p/cano 75g 200
198 Dobradiça de 3 1/2" pol 4 W  ar 50
199 Dobradiça de 3" pol Par 50
200 Dobradiça de 4" pol ' m . Par 50
201 Dobradiça de 5" pol Par 50
202 Emenda p/forro c/6m Barra 100
203 Engate flex. 40cm Un 50
204 Engate flex. 50cm Un 50
205 Fechadura ferrolho 3”pol Un 50
206 Fechadura ferrolho 4"pol Un 50
207 Fechadu rêMerMÈQ. 5" p o r l lk . Un 30
208 Fechadura simples C/ trinco'- Un 50
209 Ferro 1/2 pol/f1;2,50h1m) c/12m Barra 50
210v< F6rfSSfígt:(ça50:6,30miW) c/12m Barra 40
211 Ferro 3/8 (ca50 fO.OOmm) c/12m Barra 30
212 Ferrò;4/2 (ca60 4,20) c/12m Barra 10
213 Ferro 5/1:6 ,(ca50 8,00mm) c/12m Barra 10
214 Fio nyloh:;c'orte 3,Omm redondo c/300m Pç 1
215 Fita crepe 19mmx50m Un 200
216 Flechal 6x7 madeira de lei Pç 10
217 Impermeabilizante vedacit ou similar de 1 It L 20
218 Janela madeira maciça 2x1 Un 20
219 Janela veneziana 1x1,02 Un 20
220 Janela veneziana 1x1,20 Un 20
221 Janela veneziana 1x1,50 Un 20
222 Janela veneziana 1x2 Un 20
223 Lavatório cerâmica fixação Pç 20
224 Lavatório de roupas 1 cuba Pç 20
225 Linha pra pedreiro trançada Un 20
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226 Lixas n° 100 comum Un 200
227 Lixas n° 100 pra ferro Un 100
228 Lixas n° 120 comum Un 100
229 Lixas n° 120 pra ferro Un 100
230 Lixas n° 160 pra ferro Un 50
231 Lixas n° 160 comum Un 30
232 Lixas n° 80 comum Un 200
233 Lixas n° 80 pra ferro Un 100
234 Mangote p/ caixa de descarga 0,50cm Un 100
235 Mangueira preta 1 1/2" M 1000
236 Mangueira preta 1" M 500
237 Mangueira preta 1/2" M 1000
238 Mangueira preta 3/4" M 500
239 Mangueira sifonada 25mm M 500
240 Mangueira sifonada 32mm M 566 Sifc..
241 Pia de cimento 1,50 metros
242 Pia de mármore 1,20mts 2
243 Pia de plástico pra banheiro piiJJn 2 %
244 Pincel 1 1/2 pol ; W m . 10 yVf.
245 Pincel 1 pol ü l l i , . 10 m
246 Pincel 1/2 pol. 17 U n Ü k  10
247 Pincel 2 1/2 pol Un m .io
248 Pincel 2 pol Un
249 Pincel 3 pol a k  Un io
250 Pincel 3/4 pol % n 10
251 Piso cerâmica 35x35 pi iv w 500
252 Piso cerâmica 45x45 pi iv M 2 500
253 Porca quadrada rosca m 16x2 JfÜJn 50
254 Porca sex pra barra roscada 1/2 poüfe.. 50
255 Porca sex pra barra roscada 3/8 pol Un 50
256 Porca sex pra barra roscada 5/16 pol Un 50
257 Porta calha esquerda .2,15x85 Un 50
258 Porta calha d ífè iil^ .lõ x â ^* ,. Un 50
259 Porta lâÉitoada 2;t5x60 Un 30
260 Porta Iaü1itd.a 2,1 SSÉ&. Un 20
261 Porta lah?jnâ$â&2,15xSM Un 30
262 Porta lam1iâdc^Él;5x80 Un 20
26M Porta lâmpada emborrachado Un 10
264 Porta.madeifâ-prensáda.0,70x2,10 Un 20
265 55 Po.rfá; rhadeirá:prensadâ 0,90x2,10 Un 20
266 Porta maiÜiiÍà%4Í;loi 0,8x2,1 Un 20
267 PorftlíiadeiraW fèi 0,9x2,1 Un 20
268 Porta"'fíiid,Oira de lei 0,6x2,1 Un 20
269 Porta màífèira de lei 0,7 x2,1 Un 20
270 Porta madeira prensada 0,60x2,10 Un 20
271 Porta madeira prensada 0,80x2,10 Un 20
272 Portal madeira de lei 0,8x2,1 Un 20
273 Portal para janela 2x1 Un 20
274 Parafuso p/sanitário c/bucha n.10 Un 200
275 Parafusos com bucha n.° 10 Un 200
276 Parafusos com bucha n.° 6 Un 200
277 Parafusos com bucha n.° 8 Un 200
278 Prego 12x12 Kg 50
279 Prego 16x18 Kg 50
280 Prego 17x21 pra ripa ___Kg___ 30
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281 Prego 17x27 Kg 30
282 Prego 18x27 Kg 20
283 Prego 19x36 pra caibro Kg 20
284 Prego s/cabeça 12x12 Kg 10
285 Prumo de centro 300gr Un 5
286 Ralo sif. 100x100x40 quadrado Un 50
287 Ralo sif. 100x100x50 quadrado Un 50
288 Rejunte flexível 5kg Pç 50
289 Ripa 1,5x4 madeira de lei M 500
290 Ripa 1,5x5 madeira de lei M 500
291 Ripão 2,5x5 madeira de lei M 500
292 Rolo c/lã carneiro conj. Un J 0
293 Rolo c/lã poli/carn. conj. Un 10
294 Rolo espuma 5cm Un 10 Wffrr..
295 Rolo espuma 9cm Up m . Sã»,.
296 Roldana grande JíÊfe 5 Ü T AwV''
297 Separador p/piso 2mm J j§ 0 r\
298 Separador p/piso 3mm Un 20 %
299 Separador p/piso 5mm 20 1

300 Serra mármore tipo gdc 14-400u similar de 1450'^- 
220v c/ disco % 1 m

301 Sifão corrugado branco TOCCCC». Un m o
302 Solvente pra tinta gl 5 11 m Un
303 Tabua espessura 2,5cm k  M2 3Ô0
304 Telha de amianto 4mm2,44x0,50f^ji.. m u n 300
305 Telha plan milheiro Milheiro 10
306 Tijolinho maciço milheiro '%WI» Milheiro 10
307 Tijolos 6 furos milheiro Milheiro 10
308 Tinta acrílica acetinada 181 Gl 30
309 Tinta acrílica acetinada 3,61 Gl 30
310 Tinta esmalte sintético galão 11 Gl 50
311 Tinta esmalteí&i.ntéticd:$âlão 3,61 Gl 30
312 Tinta pra quacf^Üaegro Gl 5
313 Tinta pv3iá8 1 Gl 30
314 Treliçá;ltM lí3  mm ctlfern Un 100

315 Tubo d l | vé^creto l i i |J e s  cô'm 
1000mm I^ít&Üíde 100Dmm

diâmetro de Mm 50

3 U É
Tubo de co:%retÔ'<|iraples cSffi diâmetro de 400mm 
e altura de íwPrnrm m .. Mm 50

317 ;#)$®fà-ÇQncfèto simpiis com diâmetro de 600mm 
è altura dè>1000mm Mm 50

318 Tub'^|de concfétgísimples com diâmetro de 800mm 
e altüf^lSe 1000mm Mm 50

319 Válvula deíâvatório pvc Un 30
320 Válvula de pia (cozinha) Un 30
321 Vaso sanitário simples Un 100
322 Vassourão 23 cm com cabo Un 10
323 Veda anel Un 100
324 Veda calha 275g alumínio Un 20
325 Verniz extra rápido .0,91 Un 20
326 Verniz extra rápido gl 3,61 Un 10
327 Vigota 6x10 madeira de lei M 300
328 Vigota 6x12 madeira de lei M 300
329 Vigota 6x14 madeira de lei M 300
330 Vigota 6x16 madeira de lei M 300
331 Vigota 6x20 madeira de lei M 300
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FERRAMENTAS
Item Descrição Unid. Quant VI. Unit VI. Total
332 Alavanca n° 09 Un 5
333 Alicate universal 8" Un 5
334 Arcos de serra Un 10
335 Balde de issá material Un 4
336 Broca 3mm parede Un 20
337 Broca 5mm parede Un 20
338 Broca 8mm parede Un 20
339 Broca aço rápido 1/2 pol Un 20
340 Broca aço rápido 3/8 pol Un 20
341 Broca aço rápido 5/16" pol Un 20
342 Broca aço rápido 9/16" pol Un 1:20;:,„
343 Carrinhos de mão pneu com câmara Un ■m « A ,
344 Cavadeira Un Wb ítoíK.
345 Colher pra pedreiro n° 08 m
346 Colher pra pedreiro n° 10 2 m , w *
347 Cones de sinalização 50cm preto c/ faixa refletiva^i Un
348 Desempenadeira de madeira 210x120mm 20
349 Desempenadeira com dente i m . 20
350 Desempenadeira lisa Un i*. 20
351 Disco de corte diamantado segmijppiçlo 

110x20nnm Un % o
352 Disco de corte pra esmerilhadeira k  Un 5Ò
353 Disco de esmeril pra cortar ferro 1;iQx2omm W á in 30
354 Disco de esmerilar pra esmejáJhadéfêük 30
355 Disco de fibra lixa 180mm qfiõ';p36 M&n 20
356 Disco de fibra lixa 180mm grãd%M á m  n 20
357 Disco de fibra lixa 180mm grão p80 W  un 20
358 Disco de serra circular çnidea 110x2omm Un 20
359 Disco de suporte rígido pra esmerilhadeira Un 20
360 Enxada estreita 2 1/2" Un 50
361 Enxada estreita 2" Un 40
362 Enxadão:2" Un 30
363 Escada 7,2 mt Un 1
364 Escada 10 Itit Un 1
365 Esmerilhadeira profissional de 1800w- 220v tipo Un 2
366 Facão n° 18 Un 50
367 Fita Eureca i; Un 3
368":í á o íê iÉ â te . % Un 50

369 PffedeifPflfe^ilipacto gsb 20-2 re profissional 
8Ó0$ii220v Un 3

370 Jogo diifehave combinada do 06 a 28 Jg 5
371 Jogo de s la ve  de fenda Jg 5
372 Lima chata Un 50
373 Lima p/enxada 8 Un 50
374 Limatão Un 30
375 Linha pra pedreiro trançada Un 20
376 Luva Película Par 30
377 Machado Un 10
378 Marreta de 1/2 kg Un 10
379 Marreta de 1 kg Un 10
380 Marreta de 3 kg Un 10
381 Martelo 27 mm Un 40
382 Pá de bico com cabo n° 08 Un 20
383 Pá larga Un 20
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384 Pé de cabra Un 10
385 Picarete com cabo ponta e pá Un 10
386 Rastelo com regulagem Un 50
387 Talhadeira 3x12 pol Un 10

TOTAL
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ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na )Q0Qj[. representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXXX/2019-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame licitatói



f -------------------------------------------NPMC
Folha n°
Processo n° 016/2019 \ __________ __ ___________ /

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLAF 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o 
Federal n° 10.520/2002.

Cidade/Estado, XXXX de Xi

(Nome da E.rnp1resa) 
(Nome e Assinatura dc

representada por seu 
«nas da Lei, que
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, rgppgsentada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO PRESENCIAL'^? XXXX/2019-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas cònstantes do 
Edital. J w  m

im F
ro de Preços para fornecimento de 

XXXX, objetivando eventuais e futuras aquisições destópías à Prefeitura Municipal de Carolina, 
objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC,^obedecendo as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência, ANE^Q. I do Edital e dá nossa Proposta, asseverando
que: VA .

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o

j m

m r

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação i execução do?ôbjeto a ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem;:è;;fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido;nesta Proposta;

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, táf 
Planilhas de Preços, anexas a esta Prop

5Sas de qualquer natureza, conforme

3. O prazo de validade desta Proposta é 
sua entrega.

(XXXX) dias consecutivos a contar da data da

Ipk
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.

m  <i f l k  ™
tituir o objeto desta licitação prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da

w
5. Comprometemos a s . ..

6. Corttplprhetemos a entregarW-objeto desta licitação no almoxarifado da:

a) Secretaria Muniçipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU;
a. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI;
b. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

c) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;

c. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES;

d. 1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
e) Secretaria Municipal de Educação-SEMED;

e. 1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
f) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;
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f. 1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina.
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;

g. 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA;

h. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;

i. 1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
j) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;

j. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980^0.0,;.-Carolina/MA.
k) Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI;

k.1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carç
WsrI) Secretaria de Comunicação-SECOM

1.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Cent£$f|£l|||&65.980-000
if l

7. O pagamento será feito em favor da CONTRATADAf através 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) diaí$ 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompár

i-idepósito bafipirio na sua conta 
----secutivos, contado a partir 

ado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestado pela Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes docuf

a) cópia da respectiva Ordem de Fprnecir

b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de;;D.ébitps Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;e) Certidão Negativa de

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão KÜfcativa dé:'l,nscrição de gébitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado^ mm ularidac e-do

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.
_ , m .Dados Compleme
(nome e n°),

|a Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco
sncia (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2019.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, pata fins do disposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de d( :o sanos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos ertt%j‘ãlquer
trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze

Observação: Responder Sim ou Não na re 
de “menor aprendiz”.

w ff l

Iva acima, cim

dição de aprendiz (Sim/Não).

1  r sue
menor na condição

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2019.

:e Legal)
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2019-SEMAFIPU/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980- 
000 - Carolina/MA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura 
Municipal de Carolina, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhora ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANÍ^'íil|OL,LI, RG 
n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, ^ESOLVE registrar os 
preços dos produtos propostos pela empresa abaixgr|§fúalificada, á§|avâ:nte denominado 
BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019- 
CPL/PMC, formalizado nos autos do PROCESSO AjÉÍMltò$TRATIVO N° 016/2019-PMC, com 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/201 I f l^ ç re to  Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsíáiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS A presente Ata de Registro 
de Preços tem por objeto aquisições de Materiais Hidi|iulicos, Elétricos, Construção e 
Ferramentas, visando contrataç^|. futuras e eventuais destinadas à Prefeitura Municipal de
Carolina, nas especificações, quantidades e preços abaixfy obedecidas as condições definidas 
nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedofa, parte integrante deste documento 
independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA:
CNPJ: -"^5fc&PÉ/FAX:
ENDEREÇO: m
E-MAIL: % k .
REPRESENT ANTE .L E G A l lS k  V fe
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCARIOS*kk
BANCO: AGE SICIA: CONTA:

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)
Preço Total 

(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as 
empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao do BENEFICIÁRIO 
DA ATA, em cumprimento ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal n° 7.892/2013:

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:

1° E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
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BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:

2o E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

2019-PMC e que

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃOA Prefeitura Municipal de Carolina e 
BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro çjfy|£eços e aos documentos 
adiante enumerados que integram o PROCESSO ADMINISTRATI\ 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019- MC;

documentò'§jiàapresentados noc) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO 
procedimento da licitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO A
os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ãi

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de ]Ü
21 de junho de 1993, bem como. suas alterações posteri

Ata de Règistro de Preços e

de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complerro.,.

d) Lei Federal n° 12,527:;-;de..1,8 de novembro de 2
" •.. -m .

e) Decreto Federal n° 3íí|5g, “*

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

de outubro de 2015;g) Decreto Federal n° 8.538, 
1 ____

i, de 27 de outubro de 2016;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

W ^ iD ^ ÉteiameÉe. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

4. CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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5. CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições 
solicitadas pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis 
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. CLAUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de 
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Carolina
respeitado o princípio da anualidade previsto no artigo 57,

• |

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços,: 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e ass|i'"‘:':

io de 
da Lei

onvocado pe1 
tontrato Admini

serão
nativo,

0 8.666/1993.

estor do Contrato 
itivo, observado o

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado§ dá convocáçÇ^sob pena de decair o direito à 
contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato: estabelecido 
prorrogado por igual período quando solicitado peíof:i 
e desde que ocorra motivo justificadj^® aceito pela P

■fm anterior poderá ser
NEFICIÁRIÒ durante o seu transcurso 

ura Municipal de Carolina.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documeiitos de re|||aridade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar q.Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observ; ada a ordem de classificação, uma na 
falta da outra, para fornecer o materialque se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelq^BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital.

_ 'x7:,x ™
6.3.1. É facultado:: ao Pregòe.iro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que
seja obtido preço melhor.

etirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
âá^|nar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela 

de carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior,o prazo
caraSt||iga o 'âWéffâmprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representado 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
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d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas 
internas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valori

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será ao 
do Contrato ou Comissão de Fiscalização, nos termos do 
8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Co
surgirem no curso da execução do objeto, de 
para as medidas cabíveis.

8. CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PRÉ

ÓRGÃO

ir as dúvidas que 
ade competente,

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Carolina, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mateado:

b) Frustrada a n e flj^çã o , o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade;;;.;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
:$e classificação da licitação, Ví;é'ándo a igual oportunidade de negociação;

mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
erá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar ès fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
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9. CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSO registro do 
preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/1993 ou no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

, “b” e “d” será
çipal de Carolina,

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitin^§ 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

TO. "TOTOv,,.
9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Âtmr m m sr
9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses aci^a, concluído 
Carolina fará o devido Apostilamento na Ata de 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem da/egistíSj|::..

10. CLÁUSULA DEZ -  DA ADESÃO À ATA DE REGIST
Preços, durante sua validade, poderá ser 
Pública ou entidades privadas que não tenham
mediante prévia consulta ; 
Urbanismo para adesãcft de 
normas em vigor, conforme di

Prefeitura Municipal de 
Preços e informará aos

D DE PREÇOSA Ata de Registro de 
r.iórgãos e entidades da Administração 
ipado do certame licitatório (“Carona”),

>al de Administração, Finanças, Planejamento e
e observadas as 

.892/2013.
que devidamente comprovada a vantagem 

! o artigo 'èzFèaput, do Decreto Federal n° 7.89

10.1.1. Osfároãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de Só junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22; § 1°, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Muméíjpal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013;
10.1.3. As átéfüisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, 
conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente 
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

11. CLÁUSULA ONZE -  DAS PENALIDADESO descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 
10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de 
Fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

11.3.0 atraso injustificado na entrega ou substituição dq^ÉFodutos sujeitac^ " w::v' ada à
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla;;defesa e o conti rio:

ento), incidente sobre o valor total

i i ° rcento):

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimo:
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10%

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidentéüobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prèfèjíura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses deãpexecução. total ou parcial.do Contrato:

a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, (D.pr prazo não superior a 02 (dois) anos;

de para licitar ou contratar com a Administração Pública 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
ade que aplicou a penalidade.

a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a

d) Declaração de inidoneii
enquanto,:perdurarem os mc 
reabilitai

11.5. As san , 
prevista na alínea ‘b ’.

11.6i®aberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades: p.revistás, mèifj§nte relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
propojiglio.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

'
11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente.

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.
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12. CLÁUSULA DOZE -  DAS COMUNICAÇÕESQualquer comunicação entre as partes a respeito 
desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais.

13. CLÁUSULA TREZE -  DA PUBLICAÇÃOA Prefeitura Municipal de Carolina fará publicar o 
extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial.

14. CLÁUSULA CATORZE -  DO FOROFica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da 
Capital Carolina, Estado do Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da 
presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por 
si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2019.

ANDREIA MOREIRA PESSOA A>Jlp>NIOLLI
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e

XXXX (Nome do Representante
XXXX (Cargo e N da Empresi

.!)

• •

TESTEMUNHAS:
wl

Nome: Nome:

CPF: % CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° XXXX/2019-DC/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2019-SEMAFIPU/PMC

Contrato de prestaçãgí-de, serviços, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO i DE .ÇAROLINA e a 
empresa XXXX, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão; pessoa jurlàíca de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretaria" Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU, neste ato representado . s u a  Secretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhora ANDRÉIA MOREIRA PESSOA 
ANTONIOLLI, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria; Municipal de Agricultura, 
Extensão Rural e Agricultura Familiar-SEAGRI, rieste ato represémÉjÉda por seu Secretário 
Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Agricultura Familiar, Senhor ELIZANDRO LIMA DE 
MORAIS, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Cultura-SMC, neste 
ato representada por seu Secretário Municipal de Cultürá, Senhor LEONARDUS AMORIM 
BORGES, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF nvi;XXXX; Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social-SEDES, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
Senhora LUCIANE MARTINS DA SILVA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria 
Municipal de Educação^SEJVpp, neste ato representada por seu Secretário Municipal de 
Educação, Senhor JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA SILVA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; 
Secretaria MunicipaLde Esporte-SEM W éw ã m m to  representada por seu Secretário Municipal 
de Esporte, Senhor ROGÉRIO RODRIGUES DESÒUSA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Senhor MARCELO GOMES CAMPELO, RG n° XXXX - SSP/XXXX, 
CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA, neste ato representada por seu 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Senhor MARCELO ASSUB AMARAL, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, neste ato representada por sua 
Secretário Municipal de Saúde, Senhor LEONARDO DE SOUSA COELHO, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Turismo-SETUR, neste ato representada por 
seu Secretário Municipal de Turismo, Senhor LEONARDUS AMORIM BORGES, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI, neste ato 
representada ppr seu Secretário Municipal de Relações Institucionais, Senhor CLÉBER 
ANTONIOLLI RODRIGUES DE SOUSA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; e, Secretaria de 
Comunicação-SECOM, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Comunicação, 
Senhor HALLESSON NASCIMENTO SILVA, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° XXXX, estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
aquisição de Materiais Hidráulicos, Elétricos, Construção e Ferramentas, mediante a Ata de 
Registro de Preços n° XXXX/2019-SEMAFIPU/PMC, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXXX/2019-CPL/PMC, gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
016/2019-PMC, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal 
n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e
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condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETOO presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
Materiais Hidráulicos, Elétricos, Construção e Ferramentas para contratações eventuais e 
futuras, visando atender demandas da Administração, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU; Secretaria Municipal de 
Agricultura, Extensão Rural e Agricultura Familiar-SEAGRI; Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social-SEDES; Secretaria Municipal de Cultura-SMC; Secretaria Municipal 
de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP; Secretaria Municipal de 
Infraestrutura-SINFRA; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente-SEMA; Secretaria Municipal de Turismo-SETUR; Secretaria Municipal de 
Relações Institucionais-SEREI; e, Secretaria de Comunicação-SECOM.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃOO CONTRATANTE e a 
plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante en 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019-PMC e que são
instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2019-CPL/P
c) Ata de Registro de Preços n° XXXX/2019-S

d) Proposta de Preços da CONTRAT, 
procedimento da licitação.

iJTRATADA vinculam-se 
colacionados ao 

ntes deste

mentos apresentados no

É ki | k
3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APlÍc ÁVELO presentT Contrato rege-se pelas

Q£>ni iintoQ n n rm a c -  'seguintes normas:

a) Constituição Federal de
‘vXv-:

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterai

c) Lei C om p lem enta^^^Lde  14 de 
de 07 de agosto de 2014 e pel

d) Lei Federal nM2.527;:âj|:

e) DecretO::.F.ederal ri|jg$.555, de 08 de agosto de 2000;

m32, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 

15 p o s ,e rijfc
mbro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 

entar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

8 de noverríbròíde 2011;

f) Decretoijpidí

g) Decreto

janeiro de 2013;

06 de outubro de 2015;

encial e seus anexos;h) Edital do

i) Instrução Nor^gtiva i$p05/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

4. CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADOO valor total deste Contrato é de R$ 
XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, em anexo.
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4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAAs despesas decorrentes desta licitação 
correrão à conta de recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal, em 
conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE:
NATUREZA DE DESPESA:

6. CLAUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a 
31.12.2019, condicionada sua eficácia após a publicai

data de sua a: 
u extrato na i
Kl

,J$W
àtura e vigorará até 

,_rensa oficial.
m

6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exérefcio, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no artigo 57, ‘caput’, da Léfefederal n° 8.666/1993.Wjfa,

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA
objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quiri; 
data de recebimento da Ordem de Fornecimento

m
7.1.1. O prazo de entrega podççá senÉ 
interesse público e a critério 
Lei Federal n° 8.666/1993.

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO FORNECÍ

ONTRATADA fica obrigada a entregar o 
ias consecutivos, contados a partir da

rrogado, desde que demonstrado o 
o o disposto no artigo 57, § 1o, da

s materiais poderão ser fornecidos
parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando o

ATA a atender aos pedidos formulados em 
registrados.

BENEFICIÁRIO o b r ig a d ^ ^ É ^ ^ ; ;  vigênciaíilda 
conformidade conráÉsquantitativos es tim ado?*'^

8.2. A entregj deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Carolina, dé|§|gunda-fejra a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer
excepcionalmente aos sábadop, domingos e feriados.

8.3. O BENEFICIÁrI I i , quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data
de entrega dos prodút^çom  nSSfíínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.
8.4. No ato de.entf%a dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

8.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
(temperaturá;%alor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em 
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

8.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos 
materiais no local determinado pela Administração.

8.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

8.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à 
sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem 
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
validade do fabricante, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
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8.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

8.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na 
Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO.

8.11. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado 
pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de 
controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos.

9. CLÁUSULA NONA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO - O recebimento dos produtos será 
efetuado por Comissão de Fiscalização especialmente designada, forrçiada por no mínimo por 03
(três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sofc ordenação do Gestor
do Contrato, XXXX (Nome), XXXX (Cargo), aplicando-se subsidiariamenteíÒ; artigo 15, § 8o, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. m
9.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorreraWiriente

ormidade, observados os seguintes procedimentos:após a vistoria e comprovação de conformidade, observados <

a) Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela Comissão de 
Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior'Verificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade corrtóas especificações., constantes" neste Termo de 
Referência, na Proposta de Preços do : BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de 
Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Àta de Registro de 
Preços;

vww
b) Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação 
pela Comissão de fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do
produto, bem como o cumprirei 
expedido no prazo de até 5 (ci 
Recebimento Provisório.

9.3. A Administração re 
condições estabelecidas

mediante Ateste, que deverá ser 
i da data do Recibo que formalizar o

parte, o material fornecido em desacordo com as 
ecimento, ficando o BENEFICIÁRIO, então

CONTRATADA, sujeita à substituição dó òbjêt^jêjêitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato.

9.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela 
guarda do bem,

9.5. O
BENEFICIÁRIO, en 
d^|í|pduto  o u # ii 
posteriormente, g -

uto pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
DA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade

__ as especificações estabelecidas no Edital, verificadas,
ntindo|se à Prefeitura Municipal de Carolina as faculdades previstas no

artlgòl 8 da Lei Federal n° 8?078/199O -  Código de Defesa do Consumidor.

9.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos prodürcfs entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos 
prazos de garantia e de pagamento.

10. CLÁUSULA DEZ -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETOO BENEFICIÁRIO, então 
CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os produtos:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO 
e na respectiva Ordem de Fornecimento;

b) os produtos deverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo equivalente 
a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir, no mínimo 18 meses.

c) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade.
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10.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

10.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

10.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.

10.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

11. CLÁUSULA ONZE -  DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIAA CONTRATADA responderá 
solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtorqu importador) pelos vícios
J------------------------------“ J—1---------- 1-------!------------ x" - ‘ :— x“ *!* — do à utilização a

disparidade 
as no

m . j w .

de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio oi 
que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles 
com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicaado-se a 
Código de Defesa do Consumidor -  Lei Federal n° 8.078/19|pP

12. CLÁUSULA DOZE -  DA SUBCONTRATAÇÃO, ÇESSÃO OU TRANSFERÊNCIAA
CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pêna dé imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis.

13. CLÁSULA TREZE -  PRAZO DE
materiais de consumo não poderá ser inferior a 9 
partir da data de assinatura do ateste qu.e formalizar o

13.1.1. Caso o prazo de garantiaV oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

GARANTIA FABRICAÇAÕÇj prazo de garantia dos 
'"aventa) dias consecutivos, contados a 

imento definitivo.

14. CLAUSULA CATORZE -  GARANTIA DOS MATEFJIAIS DE CONSUMOAs garantias de 
fabricação dos produtos devem compreender a entrega, instalação, utilização, substituição e 
remoção dos produtos.::fqy.ri.e.cjdo.s em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional
para a Prefeitura Municipal de ( 3e a substituição do material de consumo.

14.2. A CONTRATADA responderá solidãríÉfíiSfé com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais de 
consumo irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

14.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 
devidamente ate|tado pela Prefeitura Municipal de Carolina que a impropriedade no produto 
decorreu de armazenamento inadequado pela CONTRATADA, mau uso, caso fortuito, força maior 
ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA 
não seja direta ou indiretamente responsável.

15. CLÁUSULA QUINIZE -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADentre outras atribuições 
decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de materiais, BENEFICIÁRIO, então 
CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os materiais de consumo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as 
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos na rede municipal de educação, situada em Carolina, conforme 
identificação na Ordem de Fornecimento.

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;
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d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. u&ta.à Fazenda Municipal;

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos
ialidade e/ou q(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de ,,, 

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a <
W  ü b ,g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, ò objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas; ^ l | k

Is de consumo 
dade que os torne

i se destinam;:

i) identificar seu pessoal nos atendi
4

j) comunicar imediatamente

tos de entrega
m

x

m
jrodutos;

uer áftflgção no seu; estatuto social, razão social, CNPJ,

ms*.....^ m ?
'" 'lis  de consumo fornecidos, sob pena de

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes

k) responsabilizar-se pela qualidade dos m 
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e "Obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer qutras despesas decorrentes do fornecimento;

m) respi que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entreçjúes os materiais de consumo;

n) respeitar'é::fazè|óonn que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
|àõij;abalho;

o) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

p) respònsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração;

r) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEO MUNICÍPIO DE 
CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do Órgão Participante, 
Secretaria Municipal, obriga-se a:
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a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e 
futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais de consumo por intermédio do Gestor 
do Contrato e da Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de materiais 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a s -* *  
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste qu 
definitivo, conforme Termo de Recusa;

io de materiais que

g) efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acon 
observando as normas administrativas e financeiras

h) comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer < 
dos materiais de consumo;

i) prestar as informações e os esclarecimenti 
do BENEFICIÁRIO;

j) propor a aplicação das sanções administra 
descumprimento das obrigações assumidas pelo BE

m a form 
or;

estãbilicidos,

K Trelacionada com o fornecimento

solicitados pelos empregados

k) fiscalizar para que, durante a  v ; 
as condições de habilitação e mm.

a Ata de Reg 
Jjgidas na li' ,

e demais 
IÁRIO;

cominações legais pelo

o de Preços, sejam mantidas todas 
ão.

17. CLAUSULA DEZESSETE - DA GARANTIA DE EXECUÇ/

execução dos serviços objeto deste Contrato, 
jsprtância de R$ XXXX (XXXX), correspondente a 

XXXX (Caução em Dinheiro ou

17.1. A CONTRATADA ¥ *
recolhendo em noní!
05% (cinco
Títulos da Dívida . -----

• : V-iv;-.
17.2. PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe fpr devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas.

17.3. PARÁGRAFO SEGUNDO-IpSe o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
Garantia deverá ser reintegralizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
assinatura da Notificação; 3ób pena de ser descontada na fatura seguinte.

17.4. PARÁGRAFQjJjERCEIRO - A Garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos,
após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da 
CONTRATANTE

18. CLÁUSULA DEZOITO -  DO PAGAMENTOO pagamento será feito em favor da CONTRATADA,
através de depósito bancário na sua conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 
(trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
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f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização
responsável pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação 
constante no item 18.1.
18.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

18.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou,:;incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente.reguíá^"

ito da atestação, o18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar 
objeto não estiver de acordo com as especificações apres

18.7. A Administração poderá deduzir do montante 
ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO. :

agamento se, 
Ias e aceitas.

àagar os valores correi identes a multas

18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo éSüfyelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente p'ág| BENEFICIÁRÍQSe este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratu^jf, a Prefeitura.^M.unicipal de Carolina fica sujeita ao
pagamento do valor devido atualizado, até 
do contrato administrativo.

19. CLÁUSULA DEZENOVE -  DAS
parcial, de qualquer das obrigações,, 
previstas na Lei Federal n° 10.520/2

data de sua liquidação, conforme cláusula específica

M1VASO descumprimento, total ou 
sujeitará a CONTRATADA às sanções 

W%é, subsidiariamente, a Lei Federal n°
8.666/1993.

19.2. Aplicando-s& ^ d isposiag 
entrega ou substituição dos 
demora:

a) multa moratória diá";~

artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
iais de consurho sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas

' % s
seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

itregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);dos produtoá;.'

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
^ ^ ^ S ;:||rodutos reprovados, no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 

:í|ujWptó.pedades, até o limite de 10% (dez por cento).
19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Admimlf^ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções: m .—i

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”.
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19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

19.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.

19.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades :’de advertência e multa de
m0ra- %
19.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úitêjíis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

19.9. Os valores das multas poderão ser desce éÉ&fm devidos pela
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, arp.igável ou judicialmente.

20. CLÁUSULA VINTE -  DA RESCISÃOA rescisãjâ&leste Contratò ocorrerá nos termos dos artigos 
79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla dgfesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acól^% ||teas,partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

20.5. A rescisão por descumprirriçifíto das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento.

21. CLÁUSULA VINTE E UM -  DA PUBLICAÇÃO

21.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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* ^Folha n° IIq j
Processo n° 016/2019 \ __________ _ _ __________ /

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS -  DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2019.

ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI
Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo 

CONTRATANTE

MARCELO GOMES CAMPELO
Secretário Municipal Ide Infraestrutura

J P f c o N T R A f J .........

JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE

l ím
MARCELO ASSUB AMARAL

•:§ecretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA
•m ,. c o Í fr atan te

ELIZANDRO LIMA DE MORAIS
Secretário Municipal de Agricultura, Extensão 

Rural e Agricultura Familifj|x ^ | t |  
CONTRATANTE

LEONARDO DE SOUSA COELHO
Secretário Municipal de Saúde 

i CONTRATANTE

LEONARDUS A M O M § l( ^ £ S
Secretaria Munjdpal dé:;Cultura-SMW Êm k 

CONTRATANffelí,

LEONARDUS AMORIM BORGES
Secretário Municipal de Turismo 

W  CONTRATANTE
m  '- ik .

i É ü .  % ■  %LUCIANE MARTINS DA SILVA
Secretária Municipal de Déf|j$y.plvirnento 

m  S lÉ g l W frr,. 
CÒ%R&1&NTE w

CLÉBER ANTONIOLLI RODRIGUES DE 
SOUSA

Secretário Municipal de Relações Institucionais 
CONTRATANTE

ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUSA
Secretário Municipal de Esporte 

CONTRATANTE

HALLESSON NASCIMENTO SILVA
Secretário Municipal de Comunicação 

CONTRATANTE

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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